
                          LEI Nº 912/2003

ALTERA O PERÍMETRO URBANO DA SEDE DE ANGELINA

AILTON  LAUDELINO  ANDRADE,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o: O perímetro urbano da sede de Angelina, definido pela lei municipal n° 705/94, será
acrescida da área de 19.575,96m2, (dezenove mil, quinhentos e setenta e cinco metros e
noventa  e  seis  centímetros  quadrados),  com  perímetro  de  596,84  metros,  com  os
seguintes limites e confrontações:

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

NORTE: LEONARDO KAMMER

LESTE: JOÃO NICOLAU DIAS E OUTROS

SUL: MARIA MARTINS HÜLLER

OESTE: PERÍMETRO URBANO EXISTENTE

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo-se de um marco M-4, do perímetro urbano existente, no norte da propriedade
de Maria Martins Huller,  segue-se por linha seca no sentido leste,  com distância de
125,52m e azimitude de 89° 48’ 34”, até o marco M-4A; deste segue-se por linha seca
no sentido norte, confrontando-se com João Nicolau Dias e Outros, com distância de
155,36m, e azimitude de 200° 31’ 53”, até o marco M-4B; deste segue-se no sentido
oeste, por cerca de arame, confrontando-se  com Leonardo Kammer, com distância de
126,08m e azimitude de 270° 03’ 05” até o marco M-4 A, com o limite do perímetro
urbano já existente; deste, segue-se linha seca no sentido sul, de propriedade de João
Nicolau Dias, com distância de 155,88m e azimitude de 180° 19’ 28”, até o marco M-4,
início desta descrição. 

Art. 2º: Os imóveis urbanos com áreas inaproveitáveis somente serão tributados até o limite de
3.000,00m2.

Art. 3o: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina, 30 de outubro de 2003.



AILTON LAUDELINO ANDRADE
                 Prefeito Municipal
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